LEI Nº1864 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1995

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBANO - FUNDURBANO

JOÃO  CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito  Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,                 

                         
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

LEI

Art. 1º Fica o Poder  Executivo autorizado a realizar Operação de crédito com o Estado do Rio  Grande do Sul, através do Fundo de investimentos Urbano -FUNDURBANO/RS  da Secretaria das Obras Públicas, Saneamento e Habitação, no valor de  75.452,71  UFIR’s, correspondente a R$ 60.000,00, em 04.12.95, amortizável em até quatro anos, incluída a carência de 8 meses. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo  autorizado a dar garantia da Operação de Crédito quota parte Municipal do posto de Circulação de Mercadorias e Serviços, ICMS. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de novembro de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                 



João Canísio Hoffmann 

Secretária                                               


     Prefeito Municipal

